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SINDICATO DOS PROFESSORES DA ZONA NORTE
CARREIRA DOCENTE

	Carreira actual (DL 270/09)

 Antes do acordo de 8 Jan. de 2010
	Carreira após o acordo de 8 Jan. de 2010

	- Carreira dividida em duas categorias

   (Professor e professor titular)
- Apenas 1/3 dos docentes poderão chegar ao topo da Carreira, isto é, atingir o índice 370.

- Não poderão atingir o topo da Carreira 2/3 dos docentes. Estes docentes atingirão o índice 235. O acesso aos índices 245 e 272 dependerá de oposição ao concurso de professores titulares com aprovação prévia numa prova pública.

- A carreira é hierarquizada tendo os professores titulares funções e cargos específicos, de aceitação obrigatória.
	- Fim da divisão da carreira em duas categorias
- A carreira passa a ser uma carreira única que se desenvolve por dez escalões a que todos os docentes poderão ter acesso em tempos diferenciados.

- O acesso aos 5º e 7º escalões depende da fixação anual das vagas (50% para acesso ao 5º escalão e 33% para acesso ao 7º escalão) que se aplicam apenas aos docentes avaliados com a menção qualitativa de Bom.

- Os docentes avaliados com Bom e que não obtenham vaga, no ano da transição aos 5º e 7º escalões, terão em cada um dos anos subsequentes um factor de compensação de 0,5 na classificação, o que levará, no tempo máximo de três anos, à progressão ao escalão seguinte (5º escalão ou 7º escalão)

- A progressão aos restantes escalões (2º, 3º, 4º, 6º, 8º, 9º e 10º) não depende de vagas.

- Os docentes avaliados com as menções qualitativas de Muito Bom ou Excelente não ocupam as vagas de progressão aos 5º e 7º escalões.

- Os docentes avaliados com duas menções qualitativas consecutivas de Excelente ou de Excelente e Muito Bom (independentemente da ordem) terão uma bonificação de um ano para progressão na Carreira no escalão seguinte.

- Os docentes avaliados com duas menções qualitativas de Muito Bom terão uma bonificação de seis meses para progressão na carreira no escalão seguinte.

- As regras de transição da carreira serão definidas em negociação com o ME.

- Todos os docentes, independentemente da categoria (professor ou professor titular) e do índice de vencimento em que se encontram poderão chegar ao topo da carreira, índice 370.




PROVA DE INGRESSO

	Antes do acordo de 8 Jan. de 2010
	Após o Acordo de 8 de Janeiro de 2010

	- Para o ingresso em funções docentes é necessário a aprovação “numa prova de ingresso” a que se terão de sujeitar um elevado número de docentes contratados.
	- Todos os docentes contratados com, pelo menos uma avaliação com menção igual ou superior a Bom, estão dispensados da realização da “prova de ingresso”.

- São também dispensados da realização desta prova os docentes contratados que tenham exercido funções no ensino particular e cooperativo, em IPSS e no Ensino Português no Estrangeiro.


QUADRO / SÍNTESE DA ESTRUTURA DA CARREIRA E CONDIÇÕES DE PROGRESSÃO APÓS O ACORDO DE 7 DE JANEIRO DE 2010

	Escalões
	Duração
	Avaliação
	Condições para progressão ao escalão seguinte

	1º Escalão

Índice 167
	4 anos
	Ciclo de 2 anos

(2 momentos de avaliação)
	- Permanência de 4 anos neste escalão;

- Avaliação de desempenho com, pelo menos, Bom;

- Formação contínua ou especializada concluída;

- Não depende de vagas.

	2º Escalão

Índice 188


	4 anos
	Ciclo de 2 anos

(2 momentos de avaliação)
	- Permanência de 4 anos neste escalão;

- Avaliação de desempenho com, pelo menos, Bom;

- Observação de, pelo menos, duas aulas por ano lectivo;

- Formação contínua ou especializada concluída;

- Não depende de vagas.

	3º Escalão

Índice 205
	4 anos
	Ciclo de 2 anos

(2 momentos de avaliação)
	- Permanência de 4 anos neste escalão;

- Avaliação de desempenho com, pelo menos, Bom;

- Formação contínua ou especializada concluída;

- Não depende de vagas.

	4º Escalão

Índice 218


	4 anos
	Ciclo de 2 anos

(2 momentos de avaliação)


	- Permanência de 4 anos neste escalão;

- Avaliação de desempenho com, pelo menos, Bom;

- Formação contínua ou especializada concluída;

- Observação de, pelo menos, duas aulas por ano lectivo;

- Para os docentes avaliados com Bom, a progressão depende de vaga; pelo menos 50% destes docentes poderão progredir ao fim de 4 anos no 4º escalão. Aos restantes docentes será aplicado o factor de compensação de 0,5 por cada ano suplementar de permanência neste escalão até progredirem ao 5º escalão. (no máximo poderão ser 3 anos)

	5º Escalão

Índice 235
	2 anos
	Ciclo de 2 anos

(1 momento de avaliação)
	- Permanência de 2 anos neste escalão;

- Avaliação de desempenho com, pelo menos, Bom;

- Formação contínua ou especializada concluída;

- Não depende de vagas.

	6º Escalão

Índice 245


	4 anos
	Ciclo de 2 anos

(2 momentos de avaliação)


	- Permanência de 4 anos neste escalão;

- Avaliação de desempenho com, pelo menos, Bom;

- Formação contínua ou especializada concluída;

- Para os docentes avaliados com Bom, a progressão depende de vaga; pelo menos 33% destes docentes poderão progredir ao fim de 4 anos no 6º escalão. Aos restantes docentes será aplicado o factor de compensação de 0,5 por cada ano suplementar de permanência neste escalão até progredirem ao 7º escalão. (no máximo poderão ser 3 anos). 

	7º Escalão

Índice 272


	4 anos
	Ciclo de 2 anos

(2 momentos de avaliação)
	- Permanência de 4 anos neste escalão;

- Avaliação de desempenho com, pelo menos, Bom;

- Formação contínua ou especializada concluída;

- Não depende de vagas.

	8º Escalão

Índice 299


	4 anos
	Ciclo de 2 anos

(2 momentos de avaliação)
	- Permanência de 4 anos neste escalão;

- Avaliação de desempenho com, pelo menos, Bom;

- Formação contínua ou especializada concluída;

- Não depende de vagas.

	9º Escalão

Índice 340


	4 anos
	Ciclo de 2 anos

(2 momentos de avaliação)


	- Permanência de 4 anos neste escalão;

- Avaliação de desempenho com, pelo menos, Bom;

- Formação contínua ou especializada concluída;

- Não depende de vagas.



	10º Escalão

Índice 370
	
	
	


NOTAS: 

1 - Aos docentes com avaliação de Muito Bom ou Excelente não se aplica o sistema de vagas para progressão aos 5º e 7º escalões;

2 – Os docentes com duas menções consecutivas de Excelente ou Excelente e Muito Bom (independentemente da ordem) têm bonificação de um ano para progressão na carreira, no escalão seguinte;

3 – Os docentes avaliados com duas menções consecutivas de Muito Bom têm bonificação de seis meses para progressão na carreira, no escalão seguinte;

(
(
4 – A observação de aulas (pelo menos, duas por ano lectivo) tem lugar a requerimento do interessado, sendo condição necessária para:


- Acesso às classificações de Muito Bom e Excelente;


- Progressão aos 3º e 5º escalões

5 – O preenchimento das vagas para acesso aos 5º e 7º escalões far-se-à de acordo com uma lista graduada e em função do resultado da última avaliação de desempenho;

6 – Todos os docentes, independentemente da categoria a que pertencem transitam para a carreira única; os lugares ocupados nas categorias de professor e professor titular são automaticamente convertidos em lugares da categoria única de professor;

7 – O tempo de serviço já prestado pelos docentes no escalão e índice da actual carreira, à data da transição e independentemente da categoria, é contabilizado no escalão e índice de integração para efeitos de progressão em carreira.

TRANSIÇÃO ENTRE MODELOS DE CARREIRA

SITUAÇÕES CONTEMPLADAS NO ACORDO

	Índice à data da transição
	Categoria Actual
	Condições de

transição
	Índice para o qual

transitam

	Índice 245
	Professor Titular
	- Mais de 4 e menos de 5 anos de serviço neste índice

- Avaliação de, pelo menos, Bom no ciclo de avaliação de 2007-2009;

- Avaliação de Satisfaz na última avaliação de desempenho pelo Decreto Regulamentar 11/98
	- são reposicionados no índice 272, no momento da entrada em vigor da alteração da nova estrutura da carreira

	Índice 245
	Professor Titular
	- Menos de 4 anos de serviço neste índice


	- Aplica-se a regra geral, isto é, progridem ao índice 272 após 4 anos de serviço no índice 245

	Índice 245
	Professor 
	- Pelo menos 5 anos de serviço neste índice


	- Aplica-se a regra geral, isto é, progridem no índice 272 após 4 anos de serviço no índice 245.

	Índice 245
	Professor Titular e

Professor
	- Pelo menos 6 anos de serviço neste índice;

- Avaliação de, pelo menos Bom, no ciclo de avaliação de 2007/2009;

- Avaliação de Satisfaz na última avaliação de desempenho pelo Decreto regulamentar 11/98
	- Reposicionados no índice 299

	Índice 245
	Professor Titular e Professor
	- Pelo menos 5 anos de serviço, neste índice; 

- Avaliação de Satisfaz na última avaliação de desempenho pelo Decreto regulamentar 11/98
	- Reposicionados no índice 299 quando perfizerem 6 anos de serviço no índice 245.

	Índice 299
	Professor Titular e Professor
	a) para os docentes em condições de progressão em 2010

- Pelo menos 6 anos de serviço, neste índice; 

- Avaliação de Satisfaz na última avaliação de desempenho pelo Decreto regulamentar 11/98

        b) Para os docentes em condições de   progressão a partir de 2011:

- Avaliação de desempenho, no mínimo de Bom, referente ao ciclo de avaliação de 2007/2009 e seguintes
	- Progridem ao índice 340, no ano de 2010
- Progridem ao índice 340 quando perfizerem 6 anos de tempo de serviço no índice 299.

	Índice 340
	Professor Titular e Professor
	- Pelo menos 6 anos de serviço neste índice.

- Duas menções qualitativas de Muito Bom ou Excelente.

- Formação Contínua
	- Progridem ao índice 370 até final do ano 2012.

	Índice 340
	Professor Titular e Professor
	- Pelo menos 6 anos de serviço neste índice.

- Em três ciclos de avaliação pelo menos uma avaliação de Muito Bom ou Excelente e nenhuma inferior a Bom.
	- Progridem ao índice 370 nos anos de 2013 e 2014.

	Índice 340
	Professor Titular e Professor
	- Pelo menos 6 anos de serviço neste índice;

- Avaliação mínima de Bom;

- Reunir requisitos para a aposentação.
	- Reposicionados no índice 370, a partir do ano de 2012.




NOTA: 

A partir do ano 2015 a progressão ao índice 370 será de acordo com as regras normais de progressão (4 anos no índice 340)
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

	Antes do acordo de 8 Jan. 2010
	Após o Acordo de 8 de Janeiro de 2010

	- O processo de avaliação é complexo, burocrático, exige muito tempo de trabalho, e tem excessivas margens para aplicação de critérios arbitrários.

- É um modelo de avaliação penalizador, não assenta numa avaliação formativa e não estipula a melhoria de desempenho.

- O Conselho Pedagógico tem um papel de menor importância no processo de avaliação.

- Os avaliadores, a designar pelo Director, são obrigatoriamente professores titulares, sendo esta função de aceitação obrigatória.

- É obrigatória a definição de objectivos individuais.
	- É um processo de avaliação que reconhece e valoriza o mérito, estimulando a melhoria de desempenho.

- Os avaliadores deverão possuir formação específica.

- A avaliação é da responsabilidade de um Júri de Avaliação composto por:

    - presidente do conselho pedagógico;

    - Três docentes do conselho pedagógico, eleitos no âmbito deste órgão;

    - Um docente, a designar pelo Coordenador do Departamento Curricular a que pertence o avaliado.

- Não é obrigatória a definição de objectivos individuais.

- Da decisão do Júri de Avaliação cabe reclamação e recurso, este para um Júri Especial de Recurso composto por:

     - Um membro do Júri de Avaliação (Relator);

     - Um docente da Escola ou Agrupamento indicado pelo docente em avaliação;        

     - Um elemento nomeado pela Direcção Regional de Educação respectiva.




Outras matérias que serão objecto de negociação e que constam da Acta da reunião,

 da FNE com o Ministério da Educação, realizada no dia 7 de Janeiro de 2010

( Serão objecto de negociação as condições do tempo de trabalho dos docentes e organização do horário de trabalho.
( Serão objecto de negociação outras matérias que constam do ECD e que, de acordo com propostas apresentadas anteriormente pela FNE, deverão ser alteradas.
( Será aberto concurso para lugares dos quadros dos Agrupamentos de Escolas e Escolas não agrupadas no ano de 2011. (estava previsto novo concurso só no ano de 2014); A este concurso poderão concorrer todos os docentes; O Ministério da Educação comprometeu-se a abrir vagas de quadro, de acordo com as reais necessidades do sistema;
( Serão objecto de negociação outras matérias que constam do ECD e que, de acordo com propostas apresentadas anteriormente pela FNE, deverão ser alteradas.
( Será objecto de negociação a recuperação do tempo de serviço na transição de carreiras.
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